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BABINETE DD PREfEITD DECRETO N•l.463. DE 22 QE JANEIRO DE 1985. 

Declara de utilidade pÚblica áreaa de te.e, 

renos destinados ê .. 1horia da SP-270 -
trecho Aaals Diesel - Poeto Maraj:, e dá 
outras provideACias. 

JDSf SANTILLI SOIRIN�O. Prefeito do Nunicfpio de Aasi� 

SP, no uso de suas atribuiçÕes legai•• na confol'llidade do dlspoato 
no ar-tigo S•, letra •i•, na foriN do artigo 6•. do Decreto-Lei n• 
J.365. de 21.06.1941, combinado COll o artigo 57, letra •d•. fnciao 
1 • Sec;ão Ili, do Decreto-Lei Ce1111ple•entar n• 09, de 31.12.1969 ' 

(Lei Orgânica doa Municfpioa), 
D E C R E T A: 

Ar-tlgo I• - Ficam declaradas de utilidade pÚblica, a fl• de eer de -

sepropriada pela Prefeitura Municipal de Assis, por , 

via -ieával ou judicial, as seguintes áreas de 1:erre' -

nos destinadas à •elhoria da via ••reinai da SP-270 
h º ' 1 P M .• M " ' • trec o Assis D1esa ao osto araJo - no un1c1p10 de 

Assis, a aaberz 
ÃREA A - Co111Bc;a no ponto •A•, situado e S,OO .. troe do 

atual li•lte da ••reinai exiatente, na divisa' 
com Ja•i 1 HaddadJ deste ponto, segue em reta , 
na distância de 135,60 .. t .. oa dividindo co• a 
fir•a Assis Die8BI de Vefculos Ltda, até o 
ponto •a•1 deste ponto, vira à direita e 

, 

se' -
gue na d i atânc i a de S, 00 •troa, até o ponto ' 

•e•, no li•ite de atual R1Brginal1 deate ponto, 
vil"a à direita e .. gue pelo atual li•ite 
••reinai, na distância •• ... ta de 135,60 

na 
•• -

troa até o ponto •o•; deste ponto, vira à dl ' 

reita • aegue na distância de 5,00 -troe,até• 
o ponto •A•, onde teve infcio a referida de.1, ' 

- . . 
Cl"içao, encerrando .. pe1"1metro com area de ' 

678,00 metros quadradoa, que conata pel"tencer' 
a Assis Dleael de Vefculos Ltda. 

ÃREA B -co .. ça no ponto •o•, situado à S,00 .. tl"CMI do 
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ÃREA C -

atual ll•ite de marginal existente IM divise 
COll Eldorilldo Mâ:quinaa Agrfcolaa Ltda; deste' 
ponto segue e• reta ne distância de 54,70 Ili!. 

troe, dividindo e- a área .. 1or de Ja•i 1 H!, 
ddad, até o ponto •s•;deete ponto, vire e dl 
reite e segue na die�ncie de 5,00 -troa a -

tê o ponto •e•; no limite da atual .. rginal; 
deste ponto, vire â direito. e segue pelo a -

tual li•ite da marginal, IM distância.em re -

ta ·de 54,70 11etros até o ponto •o•; deste ' 

ponto, vira â direita e segue na dlatâncla ' 
de S,00 metros, até o ponto •A•, ondo teve l 
nÍcio a referida deacrl9ao, encerrando um 
perr11etro CDll • área de 273,50 112, ee• benf!i 
toriaa, que conste pertencer • Jeall Haddad. 

.. co-ç• no ponto •A•, situado a S,00 -troa ' 

do atual limite da marginal existente, na di -

visa com a estrada municipal •Represe do Cer -

vo•1 deste ponto, segue e11 reta, na distância 
de 98,60 metroa, dividindo com a área lllilior' 
de firma Eldorado Maquinas Agrfcolaa Ltda, a -

té o ponto •a•; deste ponto, vira à di,..lta' 
. � � e eegue na distancia de S,OO •etros, até o 

ponto •C"', no li•ite da atual marginal1 de.!' 
te ponto, vira � direita e segue em reta P!. 

lo atual li•ite de 1111rginel, ne distância de 
98,60 metros; até o ponto •o•; deste ponto , 
vire à direi ta • .. gue na di �-t:ânc ia de S, 00' 
.. troa, até o ponto •A•, onde.teve infclo a .

· - . referida deacrlçao, encerrando u11 per1-tro' 
com érea de 493,00 112, ... benfeitorias, que 
consta pertencer a �.ldorado _Moiquinaa Aerfco! 
las Ltda. 

ÃREA D - Co .. 9a no ponto "A", situado à 21,00 utr- ' 
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da diviaa cai. o Posto Na.-.JÓ, e a 9,00 metroa 
da eerca da limite do O.E.R.; deste ponto, 
gue em reta, .na distância de 21,00 -troa, 

ae -

a -
• 

-te o ponto •a•, situado na divisa com o Posto 
MarajÓ; deate ponto, v ira à direita e segue ' 

na distânaia de 16,00 metros, confrontando ' 
COll o po.to MarejÓ, até o ponto "C"; daate ' 

ponto, vira à direita e segue em reta na dl!,' 
tância de 10,00 -tros, até o ponto •o•; de.1.' 

• • rd te ponto vira e eaqua a • aegua •• curve COlll 

desenvolvimento de 17 ,09 -tras e raia de '' 
23,00 •troa, •t' o ponta •A•, onda teve inl 

• 1 • cio e area 1 com 05,00 m2. A area 2, começa 
no ponto •A•, aague em r-ete, na diatância ele 

90,40 metroa, confrontando c:om a área •• i ar ' 
da Antenor 
divisa com 

Eiras, até o ponto •a•, situado,. 
a eatrada municipal •Represa do • 

Cervo•; deate ponto, 
na distância de 1,40 

vira à esquerda e segue' 
• metroa, ate o ponto •e-, 

situado no 1 imite de 9,00 •tras, do Decreto 
n•l.071, de 17.09.1980; deate po�to, eegue em 
rata,· na diatâncla de 90,40 metros, até o po,!!. 

to •A", encerrando um perf•tro com •rea de /1 ·• 
63,28 m2, que eomadV.J com a área 1, t--• 1111 

total de 168,28 m2, ••• benfeitorias, que COJ!I 

ta pertencer à Antenor Eiras. 
Artigo 2• - Aa áreas de terrenoa, a que se referem o artigo ant!. ' 

rlor estão descritos no de-nho ni10061, elaborada p�' 
lo Depart.maento de Obras e Serviço• (Planejamento) da 
Prefeitura Municipal de Assis, que fica fazendo parte' 
integrante dcate Decreto. 

• • 
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Artigo 3• - A desapropriação de que trate a artigo I• de•te Dec� 
to é declarada de natureza urgente. para oa efeitos ' 

do artigo 15 do Decrei:o-Lei n•J.365, de 2 1.06.1941 , 
alterado pela lei Federal n•2.786,"de 2 1.05.1956. 

Artigo 4• - As despeees cam a e.Mecução deste Decreto correrão por 
conta de dotação prÓpria e orça-ntária, euple11antada 
oportunamente, se nece•a�rio. 

Artigo S• - Eate Decreto entreré e• visor na data de aua publ ic.!. 1 
• 

çao. 

Artigo 6• - Revogam-ae ês disposições •• contr;rioo 
Prefeitura thlnicipal de Assis, e• 29 de janeiro de 1985. 

Municipal 

Diretor do Adminiatraçeo 

Publicado no Oeparta-nto de da Prefeitura Nunl 
cipal de Aa•ls. em 29 de 

Diretor do 
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�� MUNICI PAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926- FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS . . . . . . 

1. ASSUNTO: Area à ser declarada de utilidade pública 

2. Lcx:AL: Marginal da Assis Diesel - SP 270 

3. ÃREA TOTAL: 1.612,76 m2 

4. PROPRIETÃRIO: ANTENOR EIRAS E OUTROS 

5. DESCRIÇÃO: 

ÃREA DA ASSIS DIESEL DE VEÍCULOS � = 676,00 m2 

Começa no ponto "An, situado à.5,00 metros 

do atual limite da marginal existente, na divisa cem Jamil Haddad: 

deste ponto, segue em reta, na distância de 135,60 metros dividindo 

ceio a firma Assis Diesel de veículos Ltda, até � ponto "B": deste . 

ponto, vira à direita e segue na distância de 5,0� metros, até o 

ponto "C", no limite da atual marginal: deste ponto vira à direita 

e se�ue· pelo atual limite na marginal, na distância em reta de 

135,60 metros até o ponto "D": deste ponto, vira à direita e segue 

na distância de 5,00 metros, até o J?Ollto "A", .onde teve início a 
. .· . 

referida descrição, encerrando um perímetro com�_area de 
2 m • 

MEA DE JAMIL HADDA!l • 273,50 m2 

678.00 

Começa no ponto "A", situado à 5,00 metros 

do atua� limite da marginal existente na divis� com Eldorado Máqu,i 

nas Ag"rÍcolos Ltda: deste seque em reta na distd.ncia de 5.C. .. 70 me 

troe, dividindo can a área.maior de _Jamil Haddad, até o ponto •e•: 

deste ponto, vir� à direita e" segue na distância de 5,00 metros até 
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o ponto •e•: no limite da atual marginal: deste ponto, vira à direi 
. 

ta e segue pelo atual limite'da marginal, na distância em reta de 

54,70 metros até o ponto "n•: deste ponto, vira à direita e segue 

na distância de 5,00 metros, até o ponto •A", onde teve início .a r.!!_ 

ferida descrição, encerrando um perímetro com a área de 273,50 2 m ,  

sem beqfeitorias. 

AAEA Dll. EuxmADO MÁOUINAS AGRÍCOLAS LTDA = �93,00 at2 

Começa no ponto •A11, situado à 5,00 metros 

do atual limite da marginal' existente, na divisa cana estrada muni 

cipal ''Represa do Cervo": deste perito, segue. em ;-eta, na distância 

de 98,60 metros, dividindo com a área maior da firma Eldorad� Máqui 
. , . .._ . .  nas Açricolas Ltda, ate o ponto "B":·deste.ponto, vira a direita e 

segue na distância de 5, 00 metros; até o ponto "C'.', no limite da .!. 

tual marginal: deste ponto, vira à direita e segue em reta pelQ atu 

al limite da marginal, na distância de 98,60 metros, até o ponto 

.''D": deste ponto, 'vira à direita e segue na distância· de 5, 00 II\! 

tros, até o ponto "A", onde teve início a referida descrição, ence!: 

rando Üm perímetro cem a área de 493;00 m�, sem benfeitorias.-: 

AAEA � ANTENOR EIRAS = 168,25 m2· - - .. 

Começa no ponto "A", situada à 21,00 m� 

tros da divisa cem o posto maraj6, e a 9,00 metros da cerca de limi 

te do D.E.R.: deste ponto, se�U$ em reta, na di6tdncia de 21,00 "m.!!. 

tros, até o ponto •e•, situado na divisa cem o posto marajó: deste 

\µ.., pon�o, vira à direit� e segue na distância de 16,00 metros, confr� 

• 
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tando com o posto marajÓ, até o ponto "C": deste ponto, vira à di 

reita e segue em reta na distância de 10,00 metros , até o ponto 

no": deste ponto vira à esquerda e segue em curva com desenvolv! 

menta de 17,09 metros e raio de 23,00 metros, até o ponto 11A•, onde 

! 
. 2 • teve in ci9 a area 1 com 105,00 m • A area 2, caneça no ponto •A", 

segue em reta, na distância de 90,40 metros, confrontando COlll a • 
.!. 

rea maior de Antenor Eiras, até o ponto "B", situado na divisa cem 

a estrada municipal "Represa do Cervo":·deste ponto, vira à esque� 

da e segue na distância de 1,40 metros, até o ponto •e•, situado 

no limite de 9,00 metros, do Decreto ne 1.701, de 17/09/1.980: de.!, 

te ponto, ·segue em reta, na distância de 90,40 metros, até o · ponto 
. . . 2 "A", encerrando um perímetro cem a área de 63,28 m , que somado cam 

• 2 a.area l, tem-se um total de 168,28 m , sem benfeitorias . 

· 'l'udo de acordo com o desenho ne 0061; • do 

Departamento de Planejamento, em 24 de Janeiro de l.985. 

ARQll R:ICARDO���� SJ:LVA 

CREA N!! 49a443/D 

. ,. .... . 

.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

AS9JNTO�ÁREA A SER DECLARADA DE UTIUDAOE PÚBLICA 
LOCAL:- MARGINAL DA ASSIS DIESEL-SP-270 

1------------ ---- - -·· - _______________ __. 
ÁREA TO�L· 1.612 ,78 m� 
PROPRIETÁRIOS :O ANTENOR EIRAS E OOTROS 

ARQUITETO ?- RICARDO SILOTO DA SILVA -CREA N" 494431D 

,____..2'..,_IO.,_,l c:...I ,.,as.__-1 _ __,,r..!::1.00=º- ---l�s._.EAGIO A 
DATA ESCALA DESENHO 

JOSE. SANTILLI SOBRINHO 
- PAEFE110 AIUllCIPAL 

• 

OI 

0061 
N' AAOUVO 


